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ATIVIDADE DO CONSELHO GERAL DESDE TOMADA DE POSSE 

SÍNTESE ESQUEMÁTICA  

 
Data da reunião 

 

Ata 
nº 

Ordem de trabalhos 
 

Assuntos abordados/ debatidos (que mereçam maior 
destaque) 

25/nov/2021 
(Extraordinária) 

1 
Ponto único – Designação dos representantes da comunidade local (n.ºs 5 
e 6 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua 
redação atual). 

Foram eleitos os seguintes representantes da comunidade 
local: União de Juntas de Freguesia da Póvoa de Santa Iria e 

Forte da Casa; Eco Business Park Algatec; CPCD (Centro 

Popular de Cultura e Desporto). 

10/dez/2021 
(Extraordinária) 

2 Ponto único – Eleição do Presidente do Conselho Geral (n.ºs 1, alínea a), 
e n.º 2 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua 
redação atual). 

Foi eleita a docente – Teresa Soares, com 17 votos, sem se 
registar nenhum voto nulo ou branco. 

20/jan/2022 
(Ordinária) 

3 Ponto um – Apreciação do Regimento do Conselho Geral; 
Ponto dois - Definição das linhas orientadoras do planeamento e 
execução, pelo diretor, das atividades no domínio da ação social 
escolar; 
Ponto três - Definição das linhas orientadoras para a elaboração do 
orçamento; 
Ponto quatro – Aprovação do Relatório Final de Execução do Plano Anual 
de Atividades de 2020-2021; 
Ponto cinco – Outros assuntos. 

Por unanimidade o Regimento irá manter-se em vigor. 
Todos os restantes pontos foram debatidos e aprovados. 

17/mar/2022 
(Extraordinária) 

4 Ponto um – Apreciação e aprovação do relatório de contas de gerência 
relativo ao ano civil de 2021; 
Ponto dois – Apresentação da Comissão Eleitoral do Orçamento 
Participativo das Escolas para 2022; 
Ponto três - Outros assuntos. 

Aprovado o relatório de contas de gerência por 
unanimidade. 

5/maio/2022 
(Ordinária) 
 

5 Ponto um – Aprovação das férias do Diretor, nos termos do disposto no 
art.º 13, alínea s), do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.  
Ponto dois – Constituição da comissão para a avaliação de desempenho 
do Diretor do AEPSI; 
Ponto três – Outros assuntos. 

Foi constituída a Comissão para avaliação de desempenho 
do Diretor do AEPSI, a saber: Teresa Soares (Presidente do 
conselho geral e docente), Isabel Carioca (Representante de 
docente), Nazaré Lopes (Representante de não docente), 
Alexandra Silva (Autarquia do município de Vila Franca de 
Xira), Clotilde Mota (União de freguesias da Póvoa de Santa 
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Iria e Forte da Casa), Luís Oriola (Representante de pais do 
primeiro ciclo) e Rodrigo Souto (Representante dos alunos). 

7/Jun/2022 
(Extraordinária) 

6 Ponto um – Aprovação do Relatório Final de Execução do Plano Anual de 
Atividades 2020-2021. 
Ponto dois – Aprovação dos critérios de avaliação de desempenho do 
diretor. 
Ponto três - Outros assuntos. 

Ponto um – Foi pedida reformulação do relatório do PAA. 
Ponto dois - Documentos aprovados por unanimidade. 

7/Jul/2022 
(Ordinária) 

7 Ponto um – AEC: Deliberação sobre o parecer e a proposta apresentados 
pelo Conselho Pedagógico, nos termos do previsto no art.º 10.º e no n.º 
3, do art.º 18.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto; 
Ponto dois – Apreciação e deliberação sobre as linhas orientadoras para a 
planificação das Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) e 
Componente de Apoio à Família (CAF), nos termos do disposto na alínea 
b) do art.º 9.º do Aviso n.º 560/2021, de 16 de junho, da CMVFX; 
Ponto três – Apreciação e deliberação sobre o parecer do Conselho 
Pedagógico - Avaliação das AEC; 
Ponto quatro – Apreciação e deliberação da proposta de avaliação do 
desempenho do Diretor, apresentada pela comissão eventual criada para 
o efeito, no exercício da competência conferida pela alínea q) do art.º 
13.º, do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, cumprindo-se a 
tramitação processual prevista na Portaria n.º 266/2012, de 30 de 
agosto. 
Ponto cinco - Outros assuntos. 

Todas as propostas para a AEC foram aprovadas por 18 votos 
a favor, 0 brancos e 0 abstenções. 
Os documentos sobre a avaliação do Diretor foram 
aprovados por unanimidade dos presentes. 

29/Set/2022 
(Extraordinária) 

8 Ponto único - Deliberação sobre a recondução do Diretor do AEPSI ou a 
abertura de procedimento concursal, nos termos do n.º 2, do art.º 25.º 
do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho. 

O Diretor foi reconduzido por: 15 votos favoráveis e 2 
contra, 0 brancos e 0 abstenções. 

5/Dez/2022 
(Ordinária) 

9 Ponto um – Definição das linhas orientadoras do planeamento e 
execução, pelo diretor, das atividades no domínio da ação social 
escolar; 
Ponto dois - Definição das linhas orientadoras para a elaboração do 
orçamento; 
Ponto três - Outros assuntos. 

Todos os documentos foram aprovados por unanimidade. 

23/Mar/2023 10 Ponto um – Apreciação e aprovação do Relatório de Contas de Gerência 
relativo ao ano civil de 2022; 

Foi aprovado o relatório de contas de gerência, com 14 
votos a favor, 0 abstenções, 0 contra. 
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Ponto dois – Apreciação e aprovação do Relatório Final de Execução do 
Plano Anual de Atividades 2021-2022; 
Ponto três – Aprovação do Plano Anual de Atividades 2022-2023; 
Ponto quatro – Apresentação do relatório de Avaliação Final do Projeto 
Educativo 2020-2022; 
Ponto cinco - Nomeação da Comissão Eleitoral, de acordo com o n.º 1, 
do art.º 7.º do Regulamento do Orçamento Participativo das Escolas, em 
anexo ao Despacho n.º 436-A/2017, de 6 de janeiro; 
Ponto seis – Ponto um – Aprovação das férias do Diretor, nos termos do 
disposto no art.º 13, alínea s), do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho.  
Ponto sete - Outros assuntos. 

Plano anual de atividades aprovado, com o comentário que 
melhorou em relação aos anos letivos anteriores. 

12/Jun/2023 
(Ordinária) 

11 Ponto um –Deliberação sobre a proposta de decisão elaborada no âmbito 
do recurso da decisão final de aplicação de medida disciplinar, a um 
aluno do 5.º ano da Escola EB2,3 Aristides de Sousa Mendes; 
Ponto dois– Leitura e aprovação de atas de Conselho Geral; 
Ponto três - Outros assuntos. 

O CG após ouvir o relatório da relatora decidiu arquivar o 
processo. 

10/Jul/2023 
(Extraordinária) 

12 Ponto um – AEC: Deliberação sobre o parecer e a proposta apresentados 
pelo Conselho Pedagógico, nos termos do previsto no art.º 10.º e no n.º 
3, do art.º 18.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto; 
Ponto dois – Apreciação e deliberação sobre as linhas orientadoras para a 
planificação das Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) e 
Componente de Apoio à Família (CAF), nos termos do disposto na alínea 
b) do art.º 9.º do Regulamento n.º526/2023, de 15 de maio, da CMVFX; 
Ponto três – Apreciação e deliberação sobre o parecer do Conselho 
Pedagógico - Avaliação das AEC; 
Ponto quatro – Critérios de organização do ano letivo 2023-24; 
Ponto cinco – Indicação de representantes do município; 
Ponto seis – Aprovação de atas de reuniões anteriores; 
Ponto sete - Outros assuntos. 

Ponto um - Votos a Favor: 11 (onze), Votos Contra: 0 (zero), 

Abstenções: 2 (duas). 

Ponto dois - Votos a Favor: 13 (treze), Votos Contra: 0 

(zero), Abstenções: 0 (zero). 

Ponto três -   Votos a Favor: 13 (treze), Votos Contra: 0 

(zero), Abstenções: 0 (zero). 
Aprovadas as atas das reuniões anteriores. 

25/Jul/2023 
(Extraordinária) 

13 Ponto um – Proposta de alteração dos n.ºs 2, 3, 4 e 5 do art.º 5.º, e dos 
números 5, 6 e 10 do art.º 19.ºdo Regulamento Interno do Agrupamento 
(RIA). 
Ponto dois – Aprovação da ata da reunião anterior. 

Ponto um, aprovado por unanimidade e será colocado na 
página da escola. 
Ponto dois, ata aprovada por maioria dos presentes. 
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5/Dez/2023 
(Ordinária) 

14 Ponto um – Definição das linhas orientadoras do planeamento e 

execução, pelo diretor, das atividades no domínio da ação social escolar; 

Ponto dois - Definição das linhas orientadoras para a elaboração do 

orçamento; 

Ponto três – Apreciação e aprovação do Projeto Educativo do 

Agrupamento; 

Ponto quatro – Aprovação do Plano Anual de Atividades (PAA); 

Ponto cinco - Outros assuntos. 

 

Todos os documentos foram aprovados por unanimidade, 
com as devidas correções, as quais serão apresentadas na 
próxima reunião deste órgão, calendarizada para dia 30 de 
janeiro de 2024. 

30/Jan/2024 
(Ordinária) 

15 Ponto um – Nomeação da Comissão Eleitoral, de acordo com o n.º 1, do 
art.º 7.º do Regulamento do Orçamento Participativo das Escolas, em 
anexo ao Despacho n.º 436-A/2017, de 6 de janeiro;  
Ponto dois - Apreciação e aprovação do Relatório Final de Execução do 
Plano Anual de Atividades 2022-2023; 
Ponto três – Apreciação e aprovação das propostas de alteração ao 
Regulamento Interno do Agrupamento, nos termos do disposto na alínea 
a), ponto i, do n.º 2 do art.º 20.º, do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, atento o parecer do conselho pedagógico; 
Ponto quatro – Outros assuntos. 

No ponto um, foi explicado o processo de aplicação do 
Orçamento Participativo das Escolas; 
No ponto dois, foi analisado e aprovado por unanimidade o 
relatório do PAA 22/23. 
Ponto três, decidiu-se analisar o RI em todos os seus artigos, 
tendo sido aprovado parte dos mesmos e dando-se 
continuidade noutra(s) reunião(ões). 
Ponto quatro, foi analisado o recurso disciplinar de um 
aluno do nono ano de escolaridade, sendo a decisão deste 
órgão manter a decisão do senhor diretor, pela legislação, 
ponto 2 do art.º 36.º da Lei nº 51/2012, de 5 de setembro. A 
coletividade CPCD enviou a ata de delegação de poderes 
para o senhor Nuno Teixeira como seu representante. Foram 
ainda abordadas questões de ordem prática das várias 
escolas, pelos representantes de pais dos vários ciclos sendo 
as mesmas esclarecidas pelo senhor diretor. 

06/Fev/2024 
(Extraordinária) 

16 Ponto único – Apreciação e aprovação das propostas de alteração ao 
Regulamento Interno do Agrupamento, nos termos do disposto na alínea 
a), ponto i, do n.º 2 do art.º 20.º, do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, atento o parecer do conselho pedagógico (continuação). 

Foram, novamente, revistos os art.ºs 1 a 9, os quais 
sofreram mais algumas alterações e aprovados. E foram 
analisados e aprovados os art.ºs 0.º a 48.º e 90.º a 112.º. 

20/Fev/2024 
(Extraordinária) 

17 Ponto único – Apreciação e aprovação das propostas de alteração ao 
Regulamento Interno do Agrupamento, nos termos do disposto na alínea 
a), ponto i, do n.º 2 do art.º 20.º, do Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 
julho, atento o parecer do conselho pedagógico (continuação). 

Foram analisados e aprovados todos os restantes artigos em 
falta. Sendo o RI aprovado por unanimidade, dos presentes, 
com as devidas correções. 

12/Mar/2024 18 Ponto um – Apreciação e aprovação do relatório de contas de gerência O relatório de contas foi aprovado por unanimidade. Tendo 
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(Extraordinária) relativo ao ano civil de 2023; 
Ponto dois – Aprovação das atas das reuniões anteriores; 
Ponto três - Outros assuntos. 

sido sugeridas algumas alterações à forma de apresentação 
do mesmo e ficando as mesmas de serem ponderadas para o 
próximo ano letivo. Todas as atas foram aprovadas com as 
devidas correções. 

27/Jun/24 
(Ordinária) 

19 Ponto um – Aprovação das férias do Diretor, nos termos do disposto no 
art.º 13, alínea s), do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho; 
Ponto dois – AEC: Deliberação sobre o parecer e a proposta apresentados 
pelo Conselho Pedagógico, nos termos do previsto no art.º 10.º e no n.º 
3, do art.º 18.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto; 
Ponto três – Apreciação e deliberação sobre as linhas orientadoras para a 
planificação das Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) e 
Componente de Apoio à Família (CAF), nos termos do disposto na alínea 
b) do art.º 9.º do Regulamento n.º 526/2023, de 15 de maio, da CMVFX; 
Ponto quatro – Apreciação e deliberação sobre o parecer do Conselho 
Pedagógico - Avaliação das AEC; 
Ponto cinco – Leitura e aprovação de atas do Conselho Geral; 
Ponto seis - Outros assuntos. 

Ponto um – Aprovado por unanimidade. 

Ponto dois- Votos a Favor: 14 (catorze), Votos Contra: 0 

(zero), Abstenções: 0 (zero); Aprovado por unanimidade. 

Ponto três - Votos a Favor: 14 (catorze), Votos Contra: 0 

(zero), Abstenções: 0 (zero); Aprovado por unanimidade. 

Ponto quatro -   Votos a Favor: 14 (catorze), Votos Contra: 0 

(zero), Abstenções: 0 (zero); Aprovado por unanimidade. 
Ponto cinco - Aprovada a ata de uma reunião anterior e a 
desta reunião sendo uma ata minuta. 
Ponto seis – sem outros assuntos a tratar. 
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